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INDICA AO EXMO. SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  PARA  O
EXMO. SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O ,  A
NECESSIDADE  DE  VIABILIZAR  O  AUMENTO
DE  POLICIAIS  MILITARES  EFETIVOS  NO
MUNICÍPIO  DE  BRASNORTE  –  MT.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador de Estado e ao
Exmo. Secretario de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, a necessidade de viabilizar o aumento
de policiais militares efetivos no município de Brasnorte – MT.

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender o município de Brasnorte – MT.

A presente indicação tem por finalidade solicitar o aumento de policiais militares efetivos em Brasnorte – MT.
Atualmente o município possui 09 (nove) policiais militares efetivos, 01 (um) Sargento e 02 (dois) policiais
administrativos, tendo assim poucos policiais militares efetivos para prover a segurança pública e em razão
disso aumenta o índice de assaltos, principalmente á mão armada em agências bancárias, podendo
ocasionar riscos á integridade física e psicológica da população em geral e principalmente aos usuários de
agências bancárias e funcionários desta.

O aumento de policiais militares efetivos no referido município deve ser realizada com urgência, haja vista
que da forma como se encontra, representa sérios riscos aos usuários das agências bancárias e a população
em geral.

Prova disso, foi a tentativa de assalto ocorrido na agência bancária do Banco do Brasil no dia 06 de agosto
de 2018 na cidade de Brasnorte – MT, o qual necessitou de reforços policiais das cidades vizinhas: Tangará
da Serra, Campo Novo do Parecis, Juína e Juara, bem como de uma equipe do Bope de Cuiabá – MT.
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Assim sendo, fica claro a necessidade da execução do presente pleito, sendo essa a síntese fática
necessária para justificar o presente expediente e pedir o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Agosto de 2018

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual
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